
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 003/14U2007

Revoga a alínea "b", do inciso I, do
artigo 24 e dá nova redação ao
artigo 26 da Lei Orgânica Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a
seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1° É revogada a alínea "b", do inciso I, do artigo 24.

Art. 2° O artigo 26 passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 26 Não perde o mandato o Vereador:

I - investido no cargo de Secretário Municipal, Diretor de Autarquia,
Economia Mista ou Fundação, bem como em cargos equivalentes em âmbito
estadual ou federal;

11- licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem remuneração,
de assuntos particulares". (NR)

Art. 3° Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos 30 (trinta)
dias do mês de maio do ano de 2007 (dois mil e sete).
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal nO1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998)


